
Câmara Municipal de Angélica

Artigo 19 —

ESTAM) DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETODE LEI N2 011/93

DO EXECUTIVOMUNICIPAI

SÚMULAt Concede reaáuate salarial

aos Servidores Municipal e

dg Outras providências. • . ,

MILTONMC'nTARAMC3, Presidente da camara Municipal de
gálica, no uao daa Buas atribuiçÕes que lhe conferi—
aas por Lei faz saber que a Caua.ra aprovou o seguinte

Proáeto de Lei.

Pica o Poder Executivo lúunicipal autorizado a conceder'

reajuste aos e gratificações dos
rios que coapZea 0 Quadro de Pessoal da Prefeitura
ci pai de Angélica.

Paragrafo Cnico — desta OB Municipal, 0

Artigo 29 —

Artigo 32 —

Artigo 49 —

aoureiro e OBintegrantes de cargos do GrupoMagisté
rio.

O reajuste a ser concedido Berd na ordem de
e quarenta cento) , distribuído da seguinte foraa:

NO de julho de 1993, O aumento de (seten—

ta por cento) sobre 0 saaario, de Cada funcionário,
ferente ao de Junho de 1993.

No de agosto de 1993, 0 aumento de ( seten

ta por cento) , sobre o de cada funcionário
referente ao de julho de 1993•

Esta Lei entrara em vigor na data de aua publicaçaõ,

do seus efeitos legais a partir de OI de tilho de 1993.

Revogam—seaa diaposiçãea em contrário
Gabinete do presidente da Càmara

03 de Agosto de 1.993. mos


